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GABINETE DO VICE-REITOR 
 

ALTERAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 1737, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o §1º 

do artigo15 do Estatuto da UFAL, aprovado pela portaria 

nº 4067/MEC, de 29.12.2003, tendo em vista o que consta 

no processo nº 23065.33450/2018-67, resolve: 

Alterar, em parte, a portaria nº 859/2018-GR, de 

14.6.2018, publicada no boletim de pessoal nº 114 de 

20.6.2018, que designou os componentes das 

subcomissões do Plano de Desenvolvimento Institucional 

da Ufal (PDI) 2018-2022, da seguinte forma: retirar, a 

pedido, o nome de Melissa Fontes Landell, professora do 

magistério superior, matrícula SIAPE 2024367, do grupo 

multidisciplinar da PROPEP. 

 

RETIFICAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 1738, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2018 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o §1º 

do artigo15 do Estatuto da UFAL, aprovado pela portaria 

nº 4067/MEC, de 29.12.2003, tendo em vista o que consta 

no processo nº 23065.33450/2018-67, resolve: 

Retificar, em parte, a portaria nº 859/2018-GR, de 

14.6.2018, publicada no boletim de pessoal nº 114 de 

20.6.2018, que designou os componentes das 

subcomissões do Plano de Desenvolvimento Institucional 

da Ufal (PDI) 2018-2022, no item III da seguinte forma: 

onde se lê "Esta portaria terá vigência de 02/01/2018 a 

28/09/208.", leia-se "Esta portaria terá vigência de 

2.1.2018 até 30 dias após a aprovação do PDI pelo 

CONSUNI.". 
 

JOSÉ VIERA DA CRUZ 

Vice-Reitor no exercício da reitoria 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO 

 
AUTORIZAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 1068, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 

TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no 

uso das atribuições legais contidas na Delegação de 

Competência constante da Portaria n° 205/GR, 

de 28/02/2018, nos artigos 4º e 5º, do Decreto nº 

97.458/1989, e o que consta no processo nº 

23065.040013/2018-08, resolve: 

Autorizar a migração das concessões de adicionais 

ocupacionais, a partir 01/12/2018, para atender a 

determinação do MPDG, sobre a migração dos registros 

de adicionais ocupacionais do modulo antigo para o atual; 

aos servidores abaixo relacionados, lotados no 

setor, GABINETE ODONTOLÓGICO, com percentual de 

10% (dez por cento). 

IRACEMA MARIA DA SILVA, Atendente de Enfermagem, 

SIAPE Nº 1120846 

MARIA DO SOCORRO MARTINS, Auxiliar de Enfermagem, 

SIAPE Nº 1121148 

ILMA MARIA MENDES DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, 

SIAPE Nº 1186502 

ANA KHATHARINA CORREIA DA SILVA, Auxiliar de 

Enfermagem, SIAPE Nº 1421611 

DILMA NUNES DA ROCHA FORTES, Odontólogo SIAPE Nº 

1120251 

CLAUDIA MARCIA SANTOS RAMALHO, Odontólogo SIAPE 

Nº 1120628  

MARCOS ANTONIO SILVA PEIXOTO, Odontólogo SIAPE Nº 

1121732 
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PORTARIA Nº 1069, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 

TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no 

uso das atribuições legais contidas na Delegação de 

Competência constante da Portaria n° 205/GR, de 

28/02/2018, nos artigos 4º e 5º, do Decreto nº 

97.458/1989, e o que consta no processo 

nº 23065.040985/2018-94, resolve: 

Autorizar a migração das concessões de adicionais 

ocupacionais, a partir de 01/12/2018, para atender a 

determinação do MPOG, sobre a migração dos registros 

de adicionais ocupacionais do modulo antigo para o atual; 

aos servidores abaixo relacionados, lotados na Pro-

reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho. 

SERVIDOR SIAPE GRAU 
TIPO DE 

ADICIONAL 

LUCIANA GOMES 

DA COSTA 
1510393 10% INSALUBRIDADE 

THIAGO 

FERNANDES DE 

AMORIM 

1893537 10% INSALUBRIDADE 

ROSINEIDE 

DUARTE 

SIQUEIRA VIEIRA 

1120621 10% INSALUBRIDADE 

PEDRINA 

MARINHO DA 

SILVA 

1120634 10% INSALUBRIDADE 

JOSEFA CIRILO DA 

SILVA 
1120691 10% INSALUBRIDADE 

MARIA ZELIA DE 

ARAUJO LESSA 

SANTOS 

1288320 10% INSALUBRIDADE 

DEIVSON 

CAVALCANTE 

GOMES DE 

OLIVEIRA 

1736641 10% INSALUBRIDADE 

AIDA FELISBELA 

LEITE LESSA 

ARAUJO 

1001301 10% INSALUBRIDADE 

SILVANA MARIA 

RAMOS LAGES 
1288323 10% INSALUBRIDADE 

SANDRA MARIA 

MARANHAO 

CORDEIRO DE 

SOUSA 

1736638 10% INSALUBRIDADE 

YELNYA 

CARDOSO SILVA 

DORIA 

1847912 10% INSALUBRIDADE 

FELIPE DOS 

SANTOS 

PORCIUNCULA 

2161553 10% INSALUBRIDADE 

FERNANDA 

MEIRE PEREIRA 

DE MELO 

CAMARA 

2317076 10% INSALUBRIDADE 

SANDRA REGINA 

DA SILVA 

FERREIRA 

2057329 10% INSALUBRIDADE 

 

RETIFICAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 1061, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 

TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no 

uso das atribuições legais contidas na Delegação de 

Competência constante da Portaria n° 205/GR, de 

04/03/2008, e tendo em vista o que consta no Processo 

nº 23065.032752/2018-18, resolve: 

Retificar, em parte, a Portaria nº 1030/2018-PROGEP, 

de 22/11/2018, publicada no Boletim de Pessoal 

de 02/03/2018, que tratou doadicional de insalubridade 

do servidor ALONSO PEREIRA SILVA FILHO, matrícula 

SIAPE 1045892,da seguinte forma: onde se lê “SIAPE 

1045829”, leia-se “ SIAPE 1045892”. 
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TORNAR SEM EFEITO 

 
PORTARIA Nº 1067, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E DO 

TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no 

uso das atribuições legais contidas na Delegação de 

Competência constante da Portaria n° 205/GR, 

de 28/02/2018, nos artigos 4º e 5º, do Decreto nº 

97.458/1989, e o que consta no processo nº 

23065.040013/2018-08, resolve: 

Tornar sem efeito a Portaria nº 1038 de 26 de novembro 

de 2018 que ratifica o adicional de Insalubridade,com 

percentual de 10% (dez por cento), por erro de cadastro 

no novo sistema SIAPENET,a: 

IRACEMA MARIA DA SILVA, Atendente de Enfermagem, 

SIAPE Nº1120846 

MARIA DO SOCORRO MARTINS, Auxiliar de Enfermagem, 

SIAPE Nº1121148 

ILMA MARIA MENDES DA SILVA, Auxiliar de Enfermagem, 

SIAPE Nº1186502 

ANA KHATHARINA CORREIA DA SILVA, Auxiliar de 

Enfermagem, SIAPE Nº1421611 

DILMA NUNES DA ROCHA FORTES, Odontólogo SIAPE 

Nº1120251 

CLAUDIA MARCIA SANTOS RAMALHO, Odontólogo SIAPE 

Nº1120628 

MARCOS ANTONIO SILVA PEIXOTO, Odontólogo SIAPE Nº 

1121732 

 

CAROLINA GONÇALVES DE ABREU VALENÇA 

PRÓ-REITORA 

 
 
 
 
 
 
 
 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
 

DESIGNAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 361, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 1º da Portaria nº 205, de 28/02/2018, 

resolve: 

I – Designar, de acordo com os artigos 25 e 26 do 

Regimento Geral da UFAL, os abaixo relacionados para 

compor o Colegiado do Curso de Zootecnia 

Bacharelado pro tempore do Campus Arapiraca /UFAL, na 

forma a seguir: 

DOCENTES TITULARES: 

Tobias Maia de Albuquerque Mariz / SIAPE 1482631 

(Coordenador) 

Julimar do Sacramento Ribeiro / SIAPE 1804477 (Vice-

Coordenador) 

Dorgival Morais de Lima Junior / SIAPE 1891594 

Adriana Aparecida Pereira / SIAPE 1716194 

Vitor Visintin Silva de Almeida / SIAPE 1824522 

DOCENTES SUPLENTES 

Andre Luiz Beserra Galvão / SIAPE 1543803 

Daniela Cavalcanti de Medeiros Furtado / SIAPE 1684323 

Carolyny Batista Lima / SIAPE 1549533  

Greicy Mitzi Bezerra Moreno / SIAPE 193703 

Aline Cardoso Oliveira / SIAPE 1978680 

REPRESENTANTE DOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS: 

TITULAR: Wanderson Alves da Silva / SIAPE / 1646841 

SUPLENTE: Fabio Henrique Ferreira de Menezes / SIAPE 

1466403 

REPRESENTANTE DOS DISCENTES 

TITULAR: Gisele Maria Nunes Vieira 

SUPLENTE: Mariana Suellen B. Vieira 

II – Homologar pro tempore os atos praticados deste 

colegiado a partir de 25/09/2018. 
 

SANDRA REGINA PAZ 

PRÓ-REITORA 



Ministério da Educação 

Universidade Federal de Alagoas (Ufal) 

Departamento de Administração de Pessoal 

Central de Atendimento ao Servidor (CAS) 

Boletim de Pessoal / Serviços 

ANO II Nº 218 – de 03 de Dezembro de 2018 - Publicação em: 03 de Dezembro de 2018 

 

 

 
 

Universidade Federal de Alagoas (Ufal)  

Central de Atendimento ao Servidor (CAS)  

E-mail: cas@dap.ufal.br | Fones: 3214-1108/3214-1897/3214-1740 

Av. Lourival Melo Mota, s/n, Cidade Universitária - Maceió - Alagoas - CEP 57072-900 

5 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL 

 
DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 2472, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 

contidas na Delegação de Competência, constante da 

Portaria nº 205/GR, de 28.02.2018, e tendo em vista o 

que consta no Processo nº 23065.40185/2018-73, resolve: 

Designar MANUELLA ARAGÃO PINHEIRO, professora do 

magistério superior, matrícula SIAPE nº 2036852, para 

substituir SILVANA MARCIA DE ANDRADE MEDEIROS, 

professora do magistério superior, matrícula SIAPE nº 

2322070, como representante da Pró-Reitoria Estudantil - 

PROEST, durante o ano de 2018. 

 

FREDERICH DUQUE MORCERF EBRAHIM 

Diretor Geral/DAP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CORREGEDORIA SECCIONAL 
 

CONCESSÃO 

 

PORTARIA Nº 95, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018 

 

A CORREGEDORA SECCIONAL EM EXERCÍCIO, designada 

para substituir temporariamente o CORREGEDOR 

SECCIONAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas em razão do 

cargo para o qual foi nomeado através da Portaria GR nº 

1.785, de 24 de novembro de 2016, em obediência ao 

Decreto 5.480, de 30 de junho de 2005, nos termos do 

Memorando nº 40/2018 – CPAD/P78-2018/ 

CORREGEDORIA/UFAL, de 28 de novembro de 2018, 

resolve: 

I – Conceder a prorrogação do prazo, com fulcro no art. 

152 caput, da Lei 8.112/90, com a finalidade de dar curso 

e concluir as atividades da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinarconstituída pela Portaria nº 78, 

de 1º de outubro de 2018, publicada no Boletim de 

Pessoal/Serviços nº 180 na mesma data,a fim de dar 

continuidade à apuração das supostas irregularidades 

administrativas investigadas nos autos do Processo nº 

23065.001319/2017-50, podendo proceder ao exame de 

outros fatos, ações e omissões que porventura venham a 

ser identificados no curso dos trabalhos e que guardem 

conexão com o objeto presente, aproveitando a instrução 

e os documentos já produzidos. 

II – Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

conclusão dos trabalhos, com início em 3 de dezembro de 

2018 e término em 31 de janeiro de 2019. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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PORTARIA Nº 96, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

A CORREGEDORA SECCIONAL EM EXERCÍCIO, designada 

para substituir temporariamente o CORREGEDOR 

SECCIONAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas em razão do 

cargo para o qual foi nomeado através da Portaria GR nº 

1.785, de 24 de novembro de 2016, em obediência ao 

Decreto 5.480, de 30 de junho de 2005, nos termos do 

Memorando nº 021/2018 – CPAD/P10/ 

CORREGEDORIA/UFAL, de 03 de dezembro de 2018, 

resolve: 

I – Conceder a prorrogação do prazo, com fulcro no art. 

152 caput, da Lei 8.112/90, com a finalidade de dar curso 

e concluir as atividades da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria nº 10, 

de 30 de janeiro de 2018, publicada no Boletim de 

Pessoal/Serviços em 31 de janeiro de 2018, prorrogada 

pela Portaria nº 21, de 27 de março de 2018, publicada no 

Boletim de Pessoal/Serviços na mesma data, reconduzida 

pela Portaria nº 46, de 29 de maio de 2018, publicada no 

Boletim de Pessoal/Serviços em 29/05/2018, prorrogada 

pela Portaria nº 66, de 03 de agosto de 2018, publicada 

no Boletim de Pessoal/Serviços nº 142, de mesma 

data,reconduzida pela Portaria nº 80, de 05 de outubro de 

2018, publicada no Boletim de Pessoal/Serviços nº 184, 

de 05/10/2018, a fim de dar continuidade à apuração das 

supostas irregularidades administrativas investigadas nos 

autos do Processo nº 23065.002753/2018-38, podendo 

proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que 

porventura venham a ser identificados no curso dos 

trabalhos e que guardem conexão com o objeto presente, 

aproveitando a instrução e os documentos já produzidos. 

II – Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

conclusão dos trabalhos, com início em 4 de dezembro de 

2018 e término em 1º de fevereiro de 2019. 

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

CONCEDER/DESIGNAR/MANTER 

 

PORTARIA Nº 94, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018 

 

A CORREGEDORA SECCIONAL EM EXERCÍCIO, designada 

para substituir temporariamente o CORREGEDOR 

SECCIONAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas em razão do 

cargo ao qual foi nomeado através da Portaria GR nº 

1.785, de 24 de novembro de 2016, em obediência ao 

Decreto 5.480, de 30 de junho de 2005, nos termos do 

Despacho nº 146/2018 – CORREGEDORIA/UFAL, de 29 de 

novembro de 2018, resolve: 

I – Conceder a prorrogação do prazo, com fulcro no art. 

152 caput, da Lei 8.112/90 com a finalidade de dar curso e 

concluir as atividades da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria nº 06, 

de 29 de janeiro de 2018, publicada no Boletim de 

Pessoal/Serviços de 31/01/2018, prorrogada pela Portaria 

nº 24, de 05 de abril de 2018, publicada no Boletim de 

Pessoal/Serviços em 05/04/2018, reconduzida pela 

Portaria nº 45, de 29 de maio de 2018, publicada no 

Boletim de Pessoal/Serviços em 29/05/2018, prorrogada 

pela Portaria nº 65, de 03 de agosto de 2018, publicada 

no Boletim de Pessoal/Serviços nº 142, de mesma data, 

reconduzida pela Portaria nº 79 de 5 de outubro de 2018, 

publicada no boletim de Pessoal/Serviços nº 184 em 

05/10/2018, a fim de dar continuidade à apuração das 

supostas irregularidades administrativas investigadas nos 

autos do Processo nº 23065.003394/2018-36, podendo 

proceder ao exame de outros fatos, ações e omissões que 

porventura venham a ser identificados no curso dos 

trabalhos e que guardem conexão com o objeto presente, 

aproveitando a instrução e os documentos já produzidos; 

II – Designar FLÁVIO JOSÉ MARQUES LINS, matrícula 

SIAPE nº 2791101, para, em substituição ao 

servidor WELLINSILVIO COSTA DOS SANTOS, matrícula 

SIAPE nº 1927109, compor a presente comissão de PAD; 
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III – Manter na Comissão as servidoras LÍVIA MARIA DE 

AZEVEDO LESSA, matrícula SIAPE nº 2173337, TALLITA 

SANNY SANTOS, matrícula SIAPE nº 1711615, sob a 

presidência da primeira; 

IV – Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a 

conclusão dos trabalhos, com início em 4 de dezembro de 

2018 e término em 1º de fevereiro de 2019. 

V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Carla L. T. Albuquerque 

Corregedora Seccional em substituição 

 

 

 

 


